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DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência e
Tecnologia, dos Transportes e da Defesa, crédito suplementar no valor global
de R$ 7.515.600,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de
2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, dos Transportes e da Defesa, crédito suplementar no valor
global de R$ 7.515.600,00 (sete milhões, quinhentos e quinze mil e seiscentos reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24206 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.250.400

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.250.400

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.250.400

F 3 1 90 0 100 1.250.400

TOTAL - FISCAL 1.250.400

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.250.400

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.185.200

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.185.200

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.185.200

F 1 1 90 0 100 6.185.200

TOTAL - FISCAL 6.185.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.185.200

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 80.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUN-

DACOES PUBLICAS FEDERAIS

80.000

28 846 0901 0716 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDA-
COES PUBLICAS FEDERAIS - NACIONAL

80.000

F 3 1 90 0 100 80.000

TOTAL - FISCAL 80.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71103 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 344.524

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-

TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

344.524

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

344.524

F 1 1 90 0 100 344.524

TOTAL - FISCAL 344.524

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 344.524
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DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência e
Tecnologia, dos Transportes e da Defesa, crédito suplementar no valor global
de R$ 7.515.600,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de
2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, dos Transportes e da Defesa, crédito suplementar no valor
global de R$ 7.515.600,00 (sete milhões, quinhentos e quinze mil e seiscentos reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24206 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.250.400

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.250.400

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.250.400

F 3 1 90 0 100 1.250.400

TOTAL - FISCAL 1.250.400

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.250.400

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.185.200

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.185.200

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.185.200

F 1 1 90 0 100 6.185.200

TOTAL - FISCAL 6.185.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.185.200

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 80.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUN-

DACOES PUBLICAS FEDERAIS

80.000

28 846 0901 0716 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDA-
COES PUBLICAS FEDERAIS - NACIONAL

80.000

F 3 1 90 0 100 80.000

TOTAL - FISCAL 80.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71103 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 344.524

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-

TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

344.524

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

344.524

F 1 1 90 0 100 344.524

TOTAL - FISCAL 344.524

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 344.524
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 7.515.600

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

7.515.600

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

7.515.600

F 1 1 90 0 100 6.185.200

F 3 1 90 0 100 1.330.400

TOTAL - FISCAL 7.515.600

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.515.600

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 233, de 18 de maio de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de In-
vestimento para 2010, em favor de Companhias Docas e da Empresa
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV,
crédito suplementar no valor total de R$ 115.734.484,00 e reduz o
Orçamento de Investimento do Banco Nossa Caixa S.A. - BNC no
valor global de R$ 100.000.000,00, para os fins que especifica".

Nº 234, de 18 de maio de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2010, em favor de Companhias Docas e da Em-
presa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DA-
TAPREV, crédito especial no valor total de R$ 25.196.477,00, para os
fins que especifica".

Nº 235, de 18 de maio de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Pesca e Aquicultura, crédito su-
plementar no valor de R$ 1.991.471,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 236, de 18 de maio de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
especial no valor de R$ 600.000,00, para os fins que especifica".

Nº 237, de 18 de maio de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
suplementar no valor de R$ 104.575.965,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 238, de 18 de maio de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Justiça, crédito especial no valor de
R$ 4.572.000,00, para os fins que especifica, e dá outras provi-
dências".

Nº 239, de 18 de maio de 2010. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, e o Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa de Desenvolvimento Integrado
do Município de Passo Fundo - PRODIN

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

PORTARIA No- 101, DE 17 DE MAIO DE 2010

Alterar a composição da Comissão de Co-
ordenação do Projeto de Implantação do
Sistema de Cartografia da Amazônia ins-
tituída pela Portaria nº 56, de 28 de março
de 2008.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPE-
RACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA -
C E N S I PA M , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14 do

anexo I do Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004, alterado pelo

artigo 1º do Decreto nº 6.615, de 23 de outubro de 2008 e diante da
Cláusula Quarta do Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2008, re-
solve:

Art. 1º Alterar, na composição da Comissão de Coordenação
do Projeto de Implantação do Sistema de Cartografia da Amazônia,
instituída pela Portaria nº 56, publicada no DOU de 31 de março de
2008, alterada pelas Portarias nº 130, nº 153 e nº 172, publicadas no
DOU de 4 de agosto, 9 de setembro e 14 de outubro de 2008,
respectivamente, Portaria nº 126, publicada no DOU de 5 de agosto
de 2009 e Portaria nº 50, publicada no DOU de 11 de março de 2010,
os representantes:

Censipam: ...

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Re-
pública: ....

Serviço Geológico Brasileiro - CPRM: ....

Comando do Exército: ....

Comando da Marinha: ...; e

Comando da Aeronáutica: Cel. Av. Miguel Angelo Santiago
e Ten. Cel. Av. Eduardo Riedel Polonio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ROGÉRIO GUEDES SOARES

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 14 DE MAIO DE 2010

APROVAÇÃO DO MANUAL DE CON-
DUTAS TÉCNICAS Nº 10, VOL I E II, E
AUTORIZAÇÃO PARA SUA DISPONI-
BILIZAÇÃO NO SÍTIO WEB DO ITI.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso I, do art. 1º, do anexo I,
do Decreto nº 4.689, de 7 de maio de 2003, e pelo art. 1º da Resolução
nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004;

Considerando a necessidade de regulamentação dos requi-
sitos, materiais e documentos técnicos para homologação de carimbo
do tempo no âmbito da ICP-Brasil;

Resolve:

Art. 1º Fica aprovada a versão 1.0 do documento Requisitos,
Materiais e Documentos Técnicos para Homologação de Carimbo do
Tempo no Âmbito da ICP-Brasil, Volume I e II, (MCT-10_VolI e
M C T - 1 0 _ Vo l I I ) .

Parágrafo único. Os documentos referidos no caput encon-
tram-se disponibilizados no sítio http://www.iti.gov.br

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 14 DE ABRIL DE 2010

APROVAÇÃO DO MANUAL DE CON-
DUTAS TÉCNICAS Nº 11, VOL I E II, E
AUTORIZAÇÃO PARA SUA DISPONI-
BILIZAÇÃO NO SÍTIO WEB DO ITI.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso I, do art. 1º, do anexo I,
do Decreto nº 4.689, de 7 de maio de 2003, e pelo art. 1º da
Resolução nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de
2004;

Considerando a necessidade de regulamentação dos proce-
dimentos de ensaio para avaliação de conformidade aos requisitos
técnicos de software de AC e AR no âmbito da ICP-Brasil;

Resolve:

Art. 1º Fica aprovada a versão 1.0 do documento Proce-
dimentos de Ensaios para Avaliação de Conformidade aos Requisitos
Técnicos de Software de AC e AR no Âmbito da ICP-Brasil , Volume
I e II, (MCT-11_VolI e MCT-11_VolII).

Parágrafo único. Os documentos referidos no caput encon-
tram-se disponibilizados no sítio http://www.iti.gov.br

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 14 de maio de 2010

Entidade: AR OAB SP
CNPJ: 43.419.613/0001-70
Processo Nº: 00100.000142/2010-29

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 30/35), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR OAB SP, operacional-
mente vinculada a AC CERTISIGN, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da
Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007. En-
caminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nor-
malização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

PORTARIA No- 54, DE 18 MAIO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições previstas no artigo 22 da
Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Tornar sem efeito, a publicação da Portaria nº 26, de 31 de
março de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril
de 2010, seção 1 páginas 02 e 03.

NILCÉA FREIRE

Presidência da República
.




